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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICtfACÃO

Processo n.^- 048/2021 Publicado no
Dispensa de Licifação n°. 008/2021 DOM/ES N* gS

Responsáve/; Valéria dos Santos Rosa/ém f

Após O análise detalhada dos elementos constantes dos autos do processo em questão

e, considerando os termos das manifestações e pareceres nele contidos e. ainda,

verificando que o mesmo se encontra regularmente Instruído, conforme os ditames

legais, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da Empresa abaixo descrita,

conforme disposto no art. 26, da Lei n° 8.666/93. com fu/cro no Art. 24, inciso H, da citada

Lei, tendo em vista, necessidade para a aquisição de 11 (onze) software de proteção

antivírus, com funcionalidades antíspyware, de controle de dispositivos, de prevenção

de intrusos (IPS) e firewail para as estações de trabalho e servidor de arquivo da CMI,

incluindo instalação, atualização de software e base de assinaturas, configuração,

treinamento e suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses, que integra o

processo administrativo n.° 048/2021, conforme dados abaixo:

Empresa: BIG COMPANY COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, inscrita no

CNPJ sob o n° ] 1.407.946/0001-93, apresentou o valor unitário de R$ 350,87 (Trezentos e

cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), perfazendo um montante de R$ 3.859,57

(Três mil, oifocenfos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete centovos^;

Dotação orçamentária: OOWOl.0103100012.001 - Manutenção Das Atividades

Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal De Ibiraçu. 33904000000 - Serviços

de Tecnologia do Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica - Ficha: 00009.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados. Providencie-se a confecção, assinatura e

a publicação do respectivo contrato na imprensa oficial, e, após, encaminhe-se os

autos ao setor de financeiro para o competente empenho da despesa na dotação

própria do orçamento vigente e posterior encaminhamento à empresa contratada da

ordem de fornecimento.

Plenário Jorge Pignaton, em 14 de junho de 2021.
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